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 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA, ATRAVÉS DA COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E URBANIZAÇÃO – CMTU-LD E A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT.

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como CONTRATANTE,  a PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA, pessoa jurídica de direito público interno, através da COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E URBANIZAÇÃO CMTU-LD, sociedade de economia mista do Município de Londrina e gestora do Fundo  de Urbanização de Londrina – FUL instituído pela Lei Municipal nº 5.496/93 e alterações, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 86.731.320/0001-37, com sede na cidade de Londrina, Estado do Paraná na rua Professor João Cândido nº. 1.213, Centro,  neste ato representada por seu Diretor Presidente,  FRANCISCO CARLOS MORENO, e por seu Diretor Administrativo Financeiro, ANTONIO CARLOS KASPROVICZ, doravante denominada, simplesmente CONTRATANTE  e, de outro lado a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, doravante denominada CONTRATADA, conforme demais especificações do quadro abaixo:

CONTRATANTE: - DADOS PARA EMISSÃO DE NOTA FISCAL

Razão Social:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA

CNPJ/MF:

75.771.477/0001-70
Inscrição Estadual:



Nome Fantasia:


Ramo de Atividade:

Prestação de serviços públicos

Endereço:

Avenida Duque de Caxias, 635

Cidade: 

Londrina
UF:

Paraná
CEP:

86010-001

Telefone:

(43) 3379-7901
FAX:

Endereço Eletrônico:

multas.cmtu@londrina.pr.gov.br /  licit.cmtu@londrina.pr.gov.br

Nome do Responsável:

NEDSON LUIZ MICHELETI

Cargo:

Prefeito Municipal
RG:

2.258.118 SSP/PR
CPF:

362.016-859-87

Nome do Responsável:

FRANCISCO CARLOS MORENO

Cargo:

Diretor Presidente
RG:

3.527.196-1 SSP/PR
CPF:

471.486.679-68

Nome do Responsável:

ANTONIO CARLOS KASPROVICZ

Cargo:

Diretor Administrativo-Financeiro
RG:

5.452.738-1 SSP/PR
CPF:

459.911.629-72

CONTRATADA:

ECT – Empresa Pública, constituída nos termos do Decreto-Lei nº. 509, de 20 de março de 1969.


Nome da Diretoria Regional:

DIRETORIA REGIONAL DO PARANÁ
CNPJ/MF/DR:

Endereço:

JOÃO NEGRÃO, 1251 Bl I 2º andar

Cidade: 

CURITIBA
UF:

PR
CEP:

80002-900

Telefone:

(41)3310-2261
FAX:

(41)3310-2411

Endereço Eletrônico:

WWW.CORREIOS.COM.BR

Diretor Regional:

ITAMAR RIBEIRO

RG:

4160118-3 SSP/PR
CPF:

184.038.919-20

Gerente Comercial

ANGELO MANEIRA FILHO

RG:

3.236.965-0/SSP/PR
CPF:

450.331.029-15

As partes, acima identificadas, têm, entre si, justo e avençado e celebram por força do presente instrumento, elaborado conforme disposto na Lei 8.666/93, CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente Contrato tem por objeto a prestação, pela ECT à CONTRATANTE, dos serviços de recebimento pela Rede de Atendimento, coleta, transporte e entrega domiciliária, em âmbito Estadual e Nacional, de objetos relativos aos serviços de Remessa Econômica, contendo exclusivamente Notificações, com ou sem AR Digital; 

1.1.1 O serviço adicional de AR Digital prevê a restituição do Aviso de Recebimento – AR de forma eletrônica. 

1.2. Opcionalmente, poderão ser utilizados os seguintes serviços adicionais, cujos valores serão acrescidos aos preços previstos para a prestação dos serviços elencados no item 1.1.:

1.2.1. Para o serviço de Remessa Econômica: Mão Própria – MP, Valor Declarado – VD e Horário Alternativo de Entrega após 18h;

1.2.2. O serviço adicional de Valor Declarado – VD permite assegurar o valor inerente ao objeto postado, que exceda o valor do seguro automático; 

1.2.3. A prestação dos serviços adicionais, opcionais, Horário Alternativo de Entrega após 18h, Impressão de AR, Pré-postagem (envelopamento e etiquetagem de objetos) e Tratamento Digital de Objetos Devolvidos está condicionada à viabilidade operacional da ECT. 

1.3. Serviços agregados já inclusos nos preços:

1.3.1. Para o serviço de Remessa Econômica: Coleta, Registro, Rastreamento na Entrega e Indenização conforme Tabela de Preços e Tarifas Nacionais;

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

2.1. Definir, de comum acordo com a ECT, as localidades, em âmbito Nacional, em que os serviços previstos neste Contrato serão prestados, informando à ECT os dados necessários de cada dependência autorizada a utilizar os serviços para o preenchimento da Ficha Técnica;

2.2. Observar as condições gerais de aceitação dos objetos quanto ao peso, natureza de conteúdo, dimensões e formato fixados pela ECT. Os invólucros dos objetos deverão ser previamente submetidos à área operacional da ECT para análise;

2.3. Apor nos objetos, nos locais apropriados, o endereço completo do destinatário e do remetente, com a indicação correta do CEP, bem como fazer constar, no verso dos mesmos, os motivos determinantes da eventual não entrega, conforme padrão adotado pela ECT, para anotações por parte do carteiro;

2.4. Indicar no ângulo superior direito do anverso dos objetos, por meio de impressão gráfica, afixação de etiqueta ou carimbo a chancela de franqueamento padrão fornecida pela ECT em arquivo eletrônico, contendo as seguintes informações:

a) Dados fixos: nome do serviço e marca Correios;

b) Dados variáveis: número e ano de assinatura do contrato, DRs de origem do contrato e de postagem e nome ou sigla da CONTRATANTE.

2.4.1. A Chancela de Franqueamento prevista no subitem anterior deverá ser utilizada, exclusivamente, em objetos distribuídos pela ECT, por meio do presente Contrato;

2.5. Definir, juntamente com a ECT, a Freqüência das coletas, bem como as quantidades a serem coletadas para cada dependência autorizada pela CONTRATANTE;

2.5.1. Quando não houver previsão de coleta, entregar os objetos nas unidades operacionais previamente definidas, nos horários acertados com a ECT, observando-se o disposto neste Contrato e mediante apresentação do CARTÃO DE POSTAGEM;

2.6. Apresentar os objetos para postagem ou coleta previamente separados por modalidade de serviço e por localidade de destino, faceados e encabeçados por ordem crescente de CEP, de acordo com o plano de triagem e encaminhamento e/ou sistema de blocagem fornecido pela ECT; 

2.6.1. Entregar os objetos acompanhados das informações relativas à postagem, através de meio magnético, conforme leiaute fornecido pela ECT;
2.6.1.1. A CONTRATANTE deverá adotar o Sistema de Gerenciamento de Postagens - SIGEP para fins de encaminhamento das informações relativas à postagem. Na hipótese de a CONTRATANTE não adotar o referido Sistema, poderá utilizar aplicativo próprio, dependendo de validação prévia da ECT, obedecendo, obrigatoriamente, ao leiaute da lista de postagem estabelecida para o SIGEP; 

2.6.1.2. Caso a CONTRATANTE fique impossibilitada de encaminhar as informações relativas à postagem através de meios magnéticos, contingencialmente, deverá entregar os objetos acompanhados da Lista de Postagem, devidamente preenchida em 03 (três) vias, conforme leiaute fornecido pela ECT; 

2.6.1.3. Indicar nos dados de postagem, se for o caso, a utilização dos serviços adicionais de Valor Declarado - VD, Aviso de Recebimento - AR e Mão-Própria – MP. 

2.7. Fixar, quando for o caso, em cada objeto, o respectivo Aviso de Recebimento - AR, devidamente preenchido, conforme modelo padrão estabelecido pela ECT; 

2.7.1. Não será aceita a postagem de objetos cujo Aviso Recebimento – AR esteja diferente do leiaute padrão estabelecido pela ECT. 

2.8. Restituir à ECT os CARTÕES DE POSTAGEM, por ocasião da rescisão do Contrato ou descredenciamento de preposto;

2.8.1. Em caso de perda ou extravio do CARTÃO DE POSTAGEM, a CONTRATANTE deverá informar o fato à ECT, de imediato, por escrito;
2.9. Indicar à ECT endereço único para a entrega das faturas correspondente aos serviços prestados, mantendo-a informada, por meio de carta, em caso de alteração. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ECT 

3.1. Fornecer à CONTRATANTE:

a) Cartão de Autorização de Postagem;

b) Tabelas de Preços estabelecidas para os serviços contratados e posteriores atualizações;

c) Sistema de Gerenciamento de Postagens – SIGEP, sem custos para a CONTRATANTE;

d) Leiautes dos formulários para fins de encaminhamento dos dados de postagem em meio magnético, quando o cliente optar em utilizar sistema próprio, conforme descrito no subitem 2.6.1.1.;

e) Etiquetas de registro de código de barras;

f) Faixa numérica de registro a ser utilizada na impressão do número de registro em códigos de barras;

g) Modelos dos quadros de anotações a serem impressos nas embalagens;

h) As informações e critérios necessários ao cumprimento do subitem 2.4., Cláusula Segunda; 

3.2. Definir, juntamente com a CONTRATANTE, as localidades, em âmbito Nacional, em que os serviços serão executados, bem como elaborar a Ficha Técnica para cada dependência autorizada a utilizar os serviços, e anexá-la no presente contrato;

3.3. Efetuar a coleta dos objetos em local e horário previamente definidos na Ficha Técnica anexa ao presente contrato, ou recebê-los na unidade de vinculação, desde que atendidas todas as disposições previstas na Cláusula Segunda;

3.4. Transportar e entregar os objetos nos endereços indicados, mediante recibo, a qualquer pessoa civilmente capaz que se apresente para recebê-las, dela colhendo as necessárias assinaturas;

3.4.1.Para a entrega domiciliária, serão efetuadas até 03 (três) tentativas, em dias úteis consecutivos;

3.4.2 Nos locais onde não houver entrega domiciliária, os objetos deverão ser entregues internamente;

3.4.3. Quando se tratar do serviço de Mão Própria – MP, entregar o objeto somente ao próprio destinatário, mediante comprovação de sua identidade, observadas as seguintes considerações:

3.4.3.1. Quando endereçado a autoridades civis e militares, da administração pública federal, estadual ou municipal, direta ou indireta, bem como a autoridades diplomáticas, eclesiásticas ou a pessoas jurídicas e seus respectivos dirigentes, cujo acesso seja difícil ou proibido ao empregado encarregado da distribuição, o objeto poderá ser entregue, mediante recibo e comprovada a identidade, a pessoas credenciadas para tal fim;

3.4.3.1.1. Neste caso, o empregado encarregado da distribuição anotará, após o recibo, o nome legível, o número do registro e o órgão emissor do documento de identidade, bem como o cargo ou função da pessoa credenciada, nos campos reservados em formulário específico;

3.4.3.2. Quando solicitado o serviço de Aviso de Recebimento – AR, as mesmas anotações deverão ser apostas.

3.5.Restituir à CONTRATANTE os objetos cuja entrega não tenha sido possível, sempre indicando a causa determinante da impossibilidade, na forma regulamentar;

3.6. Indenizar a CONTRATANTE quando ocorrerem avarias ocasionadas comprovadamente por manuseio indevido no trajeto ou extravio, furto ou roubo, enquanto o objeto estiver sob a responsabilidade da ECT;

3.6.1 Não haverá o pagamento de indenização se for constatada a utilização de embalagem inadequada às características do conteúdo da remessa;

3.7. No caso de Valor Declarado - VD por estimativa, a ECT se reserva o direito de comprovar o valor real do conteúdo.  

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DO REAJUSTE

4.1. Pela prestação dos serviços contratados, definidos na Cláusula Primeira, item 1.1., a CONTRATANTE pagará à ECT os preços previstos nas Tabelas de Preços estabelecidas para Remessa Econômica de CRLV, CRV, CNH e Notificações, fornecidas pela ECT, vigentes na data da execução dos serviços;

4.1.1. No caso do serviço de Remessa Econômica, para os objetos com peso superior a 50 gramas, a CONTRATANTE pagará os valores constantes na Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais, devendo ser considerado o valor do serviço de Carta Comercial com Registro, conforme o respectivo porte e, se for o caso, acrescido do valor do Aviso de Recebimento – AR.

4.2. Pela utilização dos serviços adicionais opcionais, descritos no subitem 1.2. do presente contrato, a CONTRATANTE pagará os valores constantes nas próprias Tabelas de Preços mencionadas no item 4.1, os quais serão acrescidos aos preços previstos para a postagem dos objetos;

4.2.1. Os valores dos serviços adicionais opcionais têm suas vigências adstritas às Tabelas de Preços estabelecidas para os serviços, conforme descrito no subitem 4.1., e serão alterados quando da modificação das mesmas;

4.3. A Tabela de Preços mencionadas no subitem 4.1. será reajustada no 1º dia do mês de setembro de cada ano, de acordo com os índices de variação do IPCA (IBGE), acumulados nos últimos 12 (doze) meses, sendo aplicadas aos contratos imediatamente;

4.3.1. Os preços e tarifas definidos para os serviços previstos neste contrato têm suas vigências adstritas às tabelas de preços mencionadas no subitem 4.1.;

4.4. Os valores definidos para a prestação dos serviços poderão ser revistos, para a justa remuneração e manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual.
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. A ECT apresentará à CONTRATANTE, para efeito de pagamento, as faturas mensais, correspondentes aos serviços prestados, levantados com base nos documentos de postagem, conforme cronograma a seguir:

a) Período base para faturamento: postagens realizadas do dia 21 ao dia 20 do mês seguinte; 

b) Vencimento da Fatura: dia 03 (três) do mês subseqüente ao do período base para faturamento; 

c) Data limite para entrega da fatura: cinco dias úteis antes do seu vencimento. Na hipótese de haver atraso na entrega da fatura, o vencimento deverá ser adiado pelo número de dias do referido atraso, desde que haja manifestação formal por parte da CONTRATANTE.

5.1.1. Fica estabelecida, para a utilização dos serviços contratados, uma Cota Mínima Mensal de Faturamento do Contrato, indicada nas Tabelas de Preços dos Serviços, vigente no dia 20 do mês da prestação do serviço;

5.1.1.1. Na hipótese de o valor do faturamento mensal ser inferior à cota mínima, será incluído na fatura correspondente ao período um complemento para que o montante a ser pago atinja a importância indicada na Tabela supramencionada;

5.1.1.2. A Cota Mínima Mensal de Faturamento será revista quando da atualização das Tabelas de Preços indicadas no item 4.1. do presente contrato;

5.1.2. O faturamento do presente contrato será efetuado na Diretoria Regional da ECT de origem do contrato;

5.1.3. As faturas correspondentes aos serviços prestados serão entregues pela ECT à CONTRATANTE, em um único local por ela indicado, conforme subitem 2.9. do presente contrato;

5.2. Qualquer reclamação sobre erros de faturamento deverá ser apresentada pela CONTRATANTE, por escrito, e receberá o seguinte tratamento:

5.2.1. Reclamação apresentada sem o pagamento, será admitida somente antes da data do vencimento: 

a) Se for procedente, a ECT emitirá nova fatura com valor correto;

b) Se for improcedente, a CONTRATANTE pagará a fatura mais os acréscimos legais previstos no subitem 7.2., em valores atualizados. 

  5.2.2. Reclamação apresentada com a fatura paga, se procedente, será efetuada a devida  compensação na fatura seguinte, em valores atualizados, de acordo com o índice previsto no subitem 7.2.;

5.3. O pagamento das faturas deverá ser realizado por via bancária, conforme instruções constantes do próprio documento, ou na rede de Agências da ECT. A forma de pagamento por meio de depósito on-line somente será aceita mediante autorização da área financeira da ECT;

5.3.1. No caso do pagamento das faturas ser efetuado por meio do SIAFI – Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal, o mesmo deve ser realizado diretamente na UG da ECT 415001, gestão14202, conta única 997380632. Neste caso, o CNPJ a ser utilizado no cadastro/pagamento dever ser o da Administração Central da ECT, número 34.028.316/0001-03.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente Contrato, em conformidade com o Inciso II, do Artigo 57 da Lei 8.666/93, será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo prorrogar-se, por meio de termo aditivo, por períodos iguais e sucessivos, até o limite de 60 (sessenta) meses.
CLÁUSULA SÉTIMA - DO INADIMPLEMENTO

7.1. O inadimplemento das obrigações previstas no presente contrato será comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com Aviso de Recebimento, para que a parte inadimplente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou apresente sua defesa;

7.1.1. Se o inadimplente apresentar sua defesa, a parte prejudicada se manifestará sobre esta no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

7.1.2. Em caso de decisão motivada que não acolha as razões de defesa, a parte inadimplente deverá regularizar sua situação imediatamente após o recebimento da comunicação;

7.1.3. A não-regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do contrato, sem prejuízo de outras sanções, bem como, no caso de atraso no pagamento de faturas, a suspensão da prestação do serviço prestado pela ECT, após 90 (noventa) dias, contados do atraso, até a sua normalização.

7.2. Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido deverá ser atualizado financeiramente, de acordo com a variação da taxa referencial do Sistema de Liquidação e Custódia - SELIC, ocorrida entre o dia seguinte ao vencimento da obrigação e o dia efetivo do pagamento, acrescido de 2 % de multa sobre o valor atualizado, e demais cominações legais, independentemente de notificação. 
 

7.2.1.Neste caso, os encargos decorrentes do atraso de pagamento serão cobrados na fatura do mês subseqüente. 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1. O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo:

8.1.1. Por interesse de qualquer uma das partes, mediante comunicação formal, com aviso prévio de, no mínimo, 30 (trinta) dias;

8.1.2. Por inadimplemento, conforme consta na Cláusula Sétima;

8.1.3. Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução do contrato;

8.1.4. Na hipótese de ocorrer qualquer das situações previstas no bojo do art. 78 da Lei 8.666/93;

8.2.  No caso de rescisão, fica assegurado à ECT o direito de recebimento dos valores correspondentes aos serviços prestados à CONTRATANTE até a data da rescisão, de acordo com as condições de pagamento estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste contrato têm seu valor estimado em R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais) ;

9.2. Os recursos destinados à execução do presente Contrato correrão por conta do FUL – FUNDO DE URBANIZAÇÃO DE LONDRINA, com dotações orçamentárias havidas pelas contas n.º 40.10.15.452.0045.2.280.3.3.90.39 – Fonte 2015 e 40.10.15.452.0045.2.280.3.3.90.39 – Fonte 1001.

9.3. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas nos respectivos Orçamentos-Programa, ficando a CONTRATANTE obrigada a apresentar, no início de cada exercício, a respectiva Nota de Empenho estimativa e, havendo necessidade, emitir Nota de Empenho complementar, respeitada a mesma classificação orçamentária.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA APROVAÇÃO E DISPENSA DE LICITAÇÃO

10.1. O presente Contrato terá validade depois de aprovado pelos órgãos competentes da CONTRATANTE e da ECT;

10.2. Para a prestação dos serviços a que se refere o presente contrato, a realização de licitação e a prestação de garantia foram dispensadas com base no Artigo 24, Inciso VIII, da Lei n° 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO

Caberá à CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, encaminhando à ECT cópia da publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1.  A ECT não se responsabiliza:

12.1.1. Por valores incluídos nos objetos remetidos, sem a necessária declaração de valor;

12.1.2. Pela demora na execução do serviço, resultante da omissão ou erro por parte da CONTRATANTE;

12.1.3.  Por objeto confiscado ou destruído por autoridade competente;

12.1.4. Por prejuízos indiretos e benefícios não-realizados.

12.2.  A responsabilidade da ECT cessa:

12.2.1. Quando o objeto tiver sido entregue a quem de direito ou restituída à CONTRATANTE;

12.2.2. Terminado o prazo de 03 (três) meses para a reclamação dos objetos, a contar da data prevista para entrega;

12.2.3. Em caso fortuito ou de força maior.

12.3.  Em caso de extravio, perda ou espoliação dos objetos, a responsabilidade da ECT está limitada ao valor e critérios de indenização estabelecidos nas Tabelas de Preços dos serviços Remessa Expressa, Remessa Expressa Mesmo Dia e Remessa Econômica;
12.4.  Não devem ser incluídos nas remessas materiais relacionados no Artigo 13 da Lei nº. 6.538 de 22/06/1978;

12.5.  A ECT se reserva o direito de proceder, eventualmente, à abertura dos objetos recebidos, para fins de verificação e controle de seu conteúdo, na presença da CONTRATANTE ou de representante legal;
12.6.  A CONTRATANTE é a única responsável pelos CARTÕES DE POSTAGEM fornecidos pela ECT para a postagem de suas dependências autorizadas, respondendo por danos causados por sua utilização indevida;

12.7.  A CONTRATANTE responderá pelo cumprimento das exigências relativas à documentação fiscal na forma da legislação vigente, bem como por todo e qualquer tributo que possa ou venha a ser exigido, decorrentes do conteúdo dos objetos transportados;

12.8. Este Contrato poderá ser revisto total ou parcialmente a qualquer época, mediante prévio entendimento entre as partes e celebração de Termo Aditivo pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Para dirimir as questões oriundas deste Contrato, será competente o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária da cidade de Curitiba/PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

13.2. Por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo:

Londrina /PR, 1º de dezembro de 2006.

                PELA CONTRATANTE:



           






































PELA ECT:

NEDSON LUIZ MICHELETI

PREFEITO MUNICIPAL
ITAMAR RIBEIRO

DIRETOR REGIONAL

PRT/PR-243/2004

FRANCISCO CARLOS MORENO

DIRETOR PRESIDENTE
ANGELO MANEIRA FILHO

GERENTE COMERCIAL

PRT/GEREC/DR/PR-0418/06

ANTONIO CARLOS KASPROVICZ

DIRETOR ADM. FINANCEIRO

TESTEMUNHAS:

CRISTIANE R. C. H.  ÁVILA

   CPF: 021.393.179-63
JOEL PEREIRA DE JESUS

CPF: 749.337.799-53
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